
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
RUA PRINCESA ISABEL, 410, BOA VISTA – CEP 50.050450 – RECIFE – PERNAMBUCO

                                                  COMISSÃO DE REDAÇÃO

PARECER FINAL Nº 664/2018

ASSEGURA   AOS   USUÁRIOS   DO 
TRANSPORTE COLETIVO MUNICIPAL COM 
DEFICIÊNCIA E MOBILIDADE REDUZIDA O 
DIREITO   DE   DESEMBARQUE   ENTRE   AS 
PARADAS   OBRIGATÓRIAS   (PONTOS   DE 
ÔNIBUS) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

                         A COMISSÃO DE REDAÇÃO recebeu para emitir parecer ao 
PROJETO   DE   LEI   Nº   24/2017,   de   autoria   do   VEREADOR   ALMIR 
FERNANDO.

                                                 Nada havendo a opor, esta Comissão, opina pela 
APROVAÇÃO do supracitado projeto,  bem como a emenda modificativa 
da Comissão Permanente de Acessibilidade e Mobilidade Urbana.

     Sala das Comissões, em 19 de dezembro de 2018.

          MARCOS DI BRIA
                     PRESIDENTE

 ADERALDO PINTO HÉLIO GUABIRABA    ANTONIO LUIZ NETO
  Vice – Presidente              Membro Efetivo   SUPLENTE

RENATO ANTUNES
       SUPLENTE
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REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 24/2017

A   MESA   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DO   RECIFE   faz   saber   que   o   PODER 

LEGISLATIVO APROVOU e submete ao PODER EXECUTIVO o seguinte:

Assegura  aos  usuários  do   transporte  coletivo 

municipal   com   deficiência   e   mobilidade 

reduzida   o   direito   de   desembarque   entre   as 

paradas  obrigatórias   (pontos  de ônibus)  e  dá 

outras providências.

Art. 1º Fica assegurado aos usuários do transporte coletivo municipal com 

deficiência e mobilidade reduzida o direito de embarcar e desembarcar entre as 

paradas obrigatórias (pontos de ônibus), desde que respeitado o itinerário da linha 

e as exigências do Código Nacional de Trânsito.

Parágrafo único. O direito de embarque e desembarque entre as paradas 

obrigatórias, estabelecido na presente Lei, não se aplica aos corredores exclusivos 

de ônibus do Sistema Público de Transporte, devendo, nestas vias, o desembarque 

ser feito exclusivamente nas paradas obrigatórias e estações.

Art.  2°  Na  impossibilidade de parada para embarque e desembarque no 

local   indicado   pelo   usuário,   deverá   ser   observado   pelo   condutor   o   local   mais 

próximo ao indicado.

Art.  3°  As  empresas  de   transporte  coletivo  deverão  divulgar   amplamente  ao 

público o direito das pessoas com deficiência e mobilidade reduzida,  assegurado na 

presente Lei.
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Parágrafo único. As empresas deverão fixar informativos nos ônibus com os 

seguintes dizeres: “Pessoas com deficiência e mobilidade reduzida podem subir e 

descer fora do ponto exceto em corredores exclusivos, devendo constar o número da 

aprovação da lei no presente cartaz.    

Art.  4°  A presente  Lei   será   regulamentada,  no  que  couber,  no  prazo  de  90 

(noventa) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 5° As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das empresas 

concessionárias do serviço público.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,        de dezembro de 2018.

EDUARDO MARQUES

Presidente

MARCO AURÉLIO  MARCOS DI BRIA

      1º Secretário        2º Secretário

PROJETO DE LEI Nº 24/2017 DO VEREADOR ALMIR FERNANDO.


